
Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

DECRETO Nº 16.055, DE 14 ABRIL DE 2025.

Convoca os munícipes e toda a sociedade
taubateana para 5ª Conferência
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
de Taubaté

O Prefeito Municipal de Taubaté, em atendimento à deliberação do Conselho Municipal de
Direitos da Pessoa Idosa, no uso de suas atribuições e considerando a necessidade de avaliar e
propor diretrizes para a implementação da Política Nacional da Pessoa Idosa no Município,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica convocada a 5ª Conferência Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, a ser realizada
nos dias 29 e 30 de maio de 2025, das 8h às 13h, na Comunidade Bom Pastor, com endereço
na Rua José Vicente de Barros, n. 765, bairro Parque Santo Antônio, em Taubaté.

Parágrafo único. O tema central da Conferência será “Envelhecimento Multicultural e
Democracia: Urgência por Equidade, Direitos e Participação.”

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação
própria do orçamento do órgão gestor.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 14 de abril de 2025, 386° da fundação do Povoado e 380º da
elevação de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

MARCO ANTÔNIO SOARES DE AQUINO TOLOMIO
Secretário de Desenvolvimento e Inclusão Social

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 14 de abril de 2025.

ANTONIO CARLOS OZÓRIO NUNES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos
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